
pÊrr§l?upÁ !"{uNr$lpAL Êg ,},a",, í i,- áçr* - i#&.M&w&., . "W@W WffiW'&WW',*; ^',*W
Junt** para reeÕÍ'rstru,;r * aul*çrrl

1

LEI MUNICIPAL N9 599, DE 15 DE MAIO DE2023.

DrsPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEr Ne s9O, DE

23 DE FEVEIRO DE 2023, E SOBRE O NOVO

REAJUSTE DO PISO SALARIAL PARA OS AGENÍES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E PARA OS

AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE) DO

MUNICíPIO DE MARTINOPOLE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Martinópole que cu m jornada de 40 (quarenta) horas sr-:ri l, , :r;

O PREFE

presente

da Me
mínimos,

a

q

s

maro
(ACE)

de
do

e

vigor na dr de sua publicação, revogando-se a Lei neentrará em

de

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTTNóPOLE, ESTADO DO CEAFá, EM 15
DE MAIO DE2O2?.

Avenida Capitão Brito, 5N, Centro,
CN PJ : 07.661 .1921 0001,-26
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